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Tribunal Superior do Trabalho

Presidência

ES - 01/87.2 TRIBUNAL PLENO
(TST-26.646/86.5)

EFEITO SUSPENSIVO
Requerente : SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS DE NAVEGAÇÃO MA 

RÍTIMA - SYNDARMA
Advogada : Dr» Maria Cristina Paixão Cortes
Requeridos : SINDICATO DOS VIGIAS PORTUÁRIOS DE SANTOS E OU 

TROS
2? Região

DESPACHO

Motivada por estado de greve estabelecido pe 
los trabalhadores avulsos de Santos,a Procuradoria da Justi^ 
ça do Trabalho,junto ao TRT da 29 Região, suscitou dissídio 
coletivo, tendo aquela Corte decidido pela ilegalidade do mo 
vimento, mas, considerando exigível o pagamento do repouso 
semanal remunerado aos integrantes da categoria profissional, 
a partir de 19 de janeiro de 1987.

O Sindicato da categoria econômica ingressou 
com pedido de efeito suspensivo ao recurso ordinário inter
posto daquçla decisão, alegando preliminar de nulidade do 
acórdão regional, de incompetência normativa da Justiça do 
Trabalho e de impropriedade da ação coletiva. Pretende a sus 
pensão da decisão, em sua parte meritória, ou seja,no que se 
refere ao deferimento do pagamento do repouso remunerado a 
partir de 19 de janeiro de 1987, sustentando em síntese que 
a decisão não poderia conferir eficácia às orientações manifes­
tadas por Ministro de Estado, como na presente hipótese.

No que alude às questões preliminares, de 
nulidade do acórdão,,de incompetência normativa e de impro 
priedade da ação, o efeito suspensivo não as alcança, pois, 
procedimento voltado apenas â suspensão do cumprimento de 
cláusulas concedidas, por Tribunal Regional em ação coleti 
va, desde que atacadas por recurso ordinário. Assim, as mate 
rias preliminares deverão ser apreciadas pelo Tribunal Ple 
no quando julgar o recurso interposto da decisão recorrida.

Quanto ao direito ao pagamento do repouso 
semanal remunerado aos trabalhadores avulsos a partir de 19 
de janeiro de 1987, concedo o efeito suspensivo porque a de 
cisão proferida pelo Tribunal Regional não tem qualquer ampa 
ro legal, não havendo nenhum ato da autoridade administrati 
va competente,concedendo o direito ao descanso semanal, fora 
das regras legais atualmente em vigor, já devidamente cumpri 
das.

Não se pode chancelar a decisão regional, 
pois determinou o cumprimento de obrigação que não fora im 
posta pelo ato ministerial que apenas determinou â SUNAMAM 
que, na revisão das tabelas de remuneração dos serviços de esti 
va, fosse incluído o pagamento do repouso semanal remunera 
do, sem fixar, porém, os quantitativos (fls. 71). Ora, comõ 
conseqüência, nenhum prejuízo advirá do efeito suspensivo, 
salvo a correção do arbítrio praticado pelo Regional ao deci 
dir- baseado em um memorando administrativo, porque se o pro 
pósito do Executivo é pagar, por certo, o fará a partir do prl 
meiro dia do ano. Se a SUNAMAM não estabelecer as tabelas, a
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sentença do Regional, cairá no vazio, o que è inaqeitavel. 
Não há sentença sem objetivo,nem aquela que não vá ser cura 
prida.

Ademais, não se pode admitir como legal o 
nascimento de uma sentença condenatória tendo como único fun 
damento um ato de autoridade administrativa voltado para o 
futuro e sem certeza ou especificação de valor.

Pelo exposto, concedo o efeito suspensivo ao 
recurso em sua parte meritória.

Publique-se e oficie-se ao TRT da 2? Região. 
Brasília-DF., 28 de janeiro de 1987.

MARCELO PIMENTEL 
Ministro Presidente


